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Ofício nº 63/2023/SECSEMOB
 
 

 
Maringá, 28 de agosto de 2023.

 
 

Em atendimento à presente solicitação informamos que foi alterada a rota da linha 242 e instaladas as
devidas paradas de ônibus no endereço mencionado.

O novo trajeto entrará em vigor a partir de 30/08/2023.

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário (a) de Mobilidade Urbana,
em 28/08/2023, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2336631 e o
código CRC D51FC702.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00096067/2023.40 SEI nº 2336631
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 2533/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 30 de agosto de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1197/2023 (SEI nº 2324478), apresentado pelo

Vereador Paulo Henrique Biazon Santos , que solicita para fins de esclarecimento público, se
há possibilidade de o Poder Executivo determinar a implantação de um novo ponto de ônibus na
Avenida das Indústrias, próximo ao n.º 1.240, no Jardim América, anexamos o Ofício 63 (SEI nº
2336631) da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
31/08/2023, às 09:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2350194 e o
código CRC 4055277E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00096067/2023.40 SEI nº 2350194
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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